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Número 33 

Março/2016 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU, relativas à área de Pessoal, 

que receberam indicação de relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. O objetivo é facilitar ao 

interessado o acompanhamento dos acórdãos mais importantes do Tribunal na área. Para aprofundamento, o leitor pode 

acessar o inteiro teor das deliberações por meio dos links disponíveis. As informações aqui apresentadas não são repositórios 

oficiais de jurisprudência. 

 
Acórdão 448/2016 Plenário (Consulta, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

Aposentadoria. Vantagem opção. Requisito. Marco temporal. Cargo em comissão. Função de confiança. Consulta. 

Pode ser computado, para efeito dos requisitos temporais previstos no art.i193, caput, da Lei 8.112/1990, o tempo de exercício 

em função comissionada ou cargo em comissão prestado na Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, 

por não detentor de cargo efetivo regido pela Lei 8.112/1990 (aí incluídos ex-empregados de empresas públicas ou 

sociedades de economia mista federais cedidos ou ex-ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança sem vínculo 

efetivo), desde que o servidor tenha sido investido em cargo público efetivo regido pela Lei 8.112/1990 até 22/09/1993, 

véspera da publicação do Decreto 935/1993, que regulamentou a Lei 8.647/1993, a qual, por sua vez, vinculou os ocupantes 

de cargos em comissão e funções de confiança ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), regulado pela Lei 

8.213/1991. 

Acórdão 585/2016 Plenário (Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

Remuneração. Magistrado. Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição. Subsídio. Compatibilidade. 

A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição (GECJ), criada pelas Leis  13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015 e 

13.096/2015, não é incompatível com a remuneração por subsídio mensal dos magistrados, mas a soma da gratificação e do 

subsídio não pode ultrapassar o teto constitucional. 

Acórdão 603/2016 Plenário (Monitoramento, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Acumulação de cargo público. Licença para tratamento de saúde. Medida administrativa. 

O fato de o servidor estar em licença para tratamento de saúde (arts. 202 a 206-A da Lei 8.112/1990) não ocasiona a 

suspensão das medidas administrativas a serem adotadas diante da acumulação irregular de cargos públicos. 

Acórdão 603/2016 Plenário (Monitoramento, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Acumulação de cargo público. Assistente social. Requisito. Assistência à saúde. 

É lícita a acumulação de cargos de assistente social quando exercidos em instituição de saúde, apesar de não serem 

privativos da área de saúde, com fundamento no art.ii37, incisoiiiXVI, alíneaivc, da Constituição Federal. 

Acórdão 717/2016 Plenário (Administrativo, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Aposentadoria por invalidez. Paridade. Aposentadoria voluntária. Proventos proporcionais. Proventos integrais. 

A regra da paridade das aposentadorias e pensões com a remuneração dos servidores ativos, prevista na EC 70/2012, é 

dirigida, de forma específica, aos aposentados por invalidez permanente, com fundamento no art.v40, §vi1º, incisoviiI, da 

Constituição Federal. Ela não se aplica aos aposentados voluntariamente, com proventos proporcionais, que obtiveram a 

posterior integralização dos proventos em decorrência do acometimento de moléstia, na forma do art.viii190 da Lei 8.112/1990. 

Acórdão 1934/2016 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro José Múcio Monteiro) 

Tempo de serviço. Carreira. Soma. Cargo. Concurso público. 
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Para o cumprimento do requisito de tempo mínimo de carreira para fins de aposentadoria, não se admite a soma dos tempos 

de serviço prestados em cargos cujas investiduras requeiram aprovação em concursos públicos distintos. 

Acórdão 1952/2016 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Aposentadoria especial. Policial. Tempo ficto. Insalubridade. 

É vedado o cômputo de tempo ficto decorrente de trabalho em atividade insalubre para fins de concessão da aposentadoria 

especial prevista na LC 51/1985, pois a contagem de tempo com aplicação do fator de conversão objetiva converter tempo 

de serviço prestado em condições especiais em tempo de serviço comum, para fins de concessão da aposentadoria comum. 

Acórdão 2064/2016 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Aposentadoria especial. Professor. Requisito. Educação infantil. Ensino fundamental. Ensino médio. 

O benefício da aposentadoria especial, previsto no art.ix40, §x5º, da Constituição Federal, é concedido exclusivamente aos 

docentes no efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

Acórdão 2761/2016 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Tempo de serviço. Aluno-aprendiz. Requisito. Marco temporal. 

Para aposentadorias concedidas antes da prolação do Acórdão 2.024/2005 Plenário, aplicam-se os requisitos básicos 

previstos na Súmulaxi96 do TCU (contagem de tempo de serviço de aluno-aprendiz). Às aposentadorias concedidas após a 

prolação do acórdão, aplicam-se as condições mais restritivas ao atendimento da súmula, nele definidas. 

Acórdão 3296/2016 Segunda Câmara (Prestação de Contas, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Remuneração. Empregado público. Hora extra. Supressão. VPNI. CLT. 

É irregular a incorporação dos valores de horas extras como VPNI, de natureza permanente, a título compensatório da 

supressão do trabalho extraordinário habitual de empregados regidos pela CLT, pois a Súmulaxii291 do TST confere direito a 

única indenização, calculada segundo os critérios nela estipulados. 

Acórdão 3499/2016 Segunda Câmara (Embargos de Declaração, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Aposentadoria especial. Policial. Tempo ficto. 

É ilegal a contagem de tempo ficto de serviço prestado sob a égide da Lei 3.313/1957 proporcional ao aumento do tempo de 

serviço para aposentadoria implementado pela LC 51/1985. 

Acórdão 3616/2016 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Tempo de serviço. Aluno. Escola militar. Aluno-aprendiz. Serviço militar. 

O período de graduação na condição de optante pela carreira militar, vinculado ao Instituto Tecnológico de Aeronáutica (ITA), 

é considerado de efetivo serviço militar, sendo válido para fins previdenciários. Já o período de graduação na condição de 

aluno civil, vinculado àquele instituto, não pode ser considerado de efetivo serviço, nem se confunde com tempo prestado na 

condição de aluno-aprendiz, já que o aluno não realiza execução de encomendas em troca de compensação pecuniária, 

razão pela qual não pode ser computado para fins de concessão de aposentadoria.

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência - Secretaria das Sessões 

Contato: infojuris@tcu.gov.br 

i Art. 19 3. O servi dor que  tiver  exe rcido funç ão d e di reçã o, ch efia, assess ora men to, assistê ncia o u ca rgo em c omiss ão, por per íod o de 5 (ci nco)  an os co nsecutiv os, ou 1 0 (d ez) anos  inte rpol ados,  po der á ap osen tar -se c om a gr atificaç ão da fu nção  ou re mun eraç ão d o ca rgo  em comiss ão, de maio r valo r, d esde  qu e exe rcido  po r u m pe río do m ínim o de  2 ( dois ) an os. (R evog ado  pela  Lei nº 9.52 7, d e 10 .12. 97)  ii Art. 37 . A ad minist raçã o pú blica di ret a e in dire ta d e qu alqu er d os Pod ere s da  União , dos  Estad os, d o Distrit o Fede ral e  dos Mu nicípios  ob edec erá aos princí pios de le galida de, i mpes soalid ade,  mo ralid ade,  pu blicidad e e eficiênci a e, tam bém , ao  seg uinte:   iii XVI - é ve dad a a acu mulaçã o r emu ner ada  de c arg os p úblicos,  exce to, qua ndo houv er c omp atibilid ade de h orá rios, obse rva do e m q ualq uer c aso o disp osto no i nciso XI:    ivc) a d e d ois car gos ou e mp reg os p rivativos  de pro fission ais de saú de, c om p rofiss ões reg ulam enta das;      v Art. 40 . Aos se rvid ores titula res de ca rgos  efe tivos d a Uni ão, d os Esta dos, do Dist rito Fed er al e d os M unicí pios, incl uíd as sua s au tar quias e fu ndaç ões, é ass egu rad o re gime  de pre vidên cia d e car áte r co ntrib utivo e solid ário,  me diant e co ntrib uição  do resp ectivo ent e pú blico, dos se rvid ores ativos  e in ativos e dos  pe nsionist as, o bse rvad os crit érios  que  pr eser vem o e quilíb rio fin ancei ro e atu arial  e o dispo sto n este arti go.  vi § 1º Os  servidores  abrangidos  pelo regi me de previdência de que t rata es te artigo serão aposentados , calculados  os  seus  proventos  a partir dos  valores  fixados  na forma dos  §§ 3 º e 17:  vii I - p or in validez  pe rma nent e, s endo  os p rov entos  pr opo rcion ais ao  te mpo de c ontri buiçã o, exc eto s e d ecor rent e d e acid ent e em  serviç o, molésti a pr ofissio nal o u do ença  gr ave, c ont agios a ou i ncur ável, na f or ma d a lei;  viii Art. 19 0.  O  servi dor  ap osent ado  com  pr ovent o p rop orcio nal a o te mpo  de s erviç o se acom etido  de qual que r das  mol éstias espe cificad as no  § 1 o do  ar t. 18 6 d esta Lei e,  po r ess e m otivo, for c onsid era do in válido  po r junt a m édica oficial passa rá a pe rceb er prov ent o inte gral , calcul ado com bas e no fun dam ento  legal  de c once ssão da apos enta dori a.  ix Art. 40 . Aos se rvid ores titula res de ca rgos  efe tivos d a Uni ão, d os Esta dos, do Dist rito Fed er al e d os M unicí pios, incl uíd as sua s au tar quias e fu ndaç ões, é ass egu rad o re gime  de pre vidên cia d e car áte r co ntrib utivo e solid ário,  me diant e co ntrib uição  do resp ectivo ent e pú blico, dos se rvid ores ativos  e in ativos e dos  pe nsionist as, o bse rvad os crit érios  que  pr eser vem o e quilíb rio fin ancei ro e atu arial  e o dispo sto n este arti go.  x § 5º  Os r equisi tos d e ida de e de  tem po de co ntri buição  ser ão red uzidos em ci nco anos,  em  rel ação ao dispost o no  § 1 º, I II, "a",  pa ra o  pr ofess or q ue c omp rov e exclu sivam ente  te mpo de e fetivo  exe rcício das f unçõ es d e m agisté rio n a e ducaç ão in fantil e no  ensi no f unda me ntal e  mé dio.  xi Conta -se par a to dos os  efeit os, c omo  tem po de se rviço públic o, o per íod o de  tra balh o pr esta do, na q ualida de de al uno -ap ren diz, e m Escola  Pública P rofissio nal, desd e qu e co mpr ovad a a ret ribuiç ão p ecuni ária à co nta do O rçam ent o, a dmitin do-s e, co mo tal, o  rec ebim ent o de alime ntaç ão, f ard am ento,  ma teri al escol ar e pa rcela  de ren da a ufe rida c om a ex ecuçã o de  enc ome ndas  pa ra t ercei ros.  

xii A supressã o tot al ou  pa rcial, p elo e mp reg ado r, d e se rviço su ple ment ar p rest ado  com  ha bitualid ade , du rant e p elo m eno s 1 (um ) an o, a sseg ura ao emp reg ado o di reito à ind enizaç ão c orr espo nde nte ao v alor de 1  (u m) mês das hor as su primi das, t otal ou p arcial men te, par a cad a a no o u fr ação  igual  ou s upe rior  a seis  mes es d e p restaç ão de se rviço acim a da j orn ada  no rmal.  
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